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2

e dem
ais órgãos com

petentes.
2. O

 em
preendedor deverá apresentar contrato com

 em
presa licenciada e responsável pela coleta e destinação final dos resíduos gerados, antes do início da operação do

em
preendim

ento.
3. q.uando em

 operação, o em
preendim

ento deverá operar e m
anter em

 perfeitas condiçôes de funcionam
ênto 

os equipam
entos e sistem

as de detecção de vazam
entos 

e

transbordam
entos.

4. O
 transporte de prôdutos perigosos C

lasse 3 (lÍquidos inflam
áveis) deverá ser realizado exclusivâm

ênte por em
presas dêvidam

ente licenciadas.

Ó
leo (sA

o).

6. A
pós a instalãção dos tanques subterrâneos, deverão ser realizados têstes de €stanqueidade, 

conform
e a A

B
N

T
 N

B
R

 13.784, obedecêndo 
à seguinte periodicidade, quando em

operação: tanques de parede sim
ples-acada 

2anos; tanques deparededupla-a 
cada 3anos; tanquesde 

parede dupla com
 m

onitoram
ento 

intersticial contínuo-a 
cada 5anos.

7- O
 óleo lubrificante usado deverá ser arm

azenado em
 recipientês adequados, em

 local cobêrto e com
 contenção, sendo encam

inhado 
para reciclagem

 ou destinação final
am

bientalm
entê adêquada, conform

e a R
esolução C

O
N

A
M

A
 ne 09/93.

8. o em
pÍeendedor 

deverá fornecer e exigir o uso de E
quipâm

entos de P
roteção lndividuâl {E

P
ls) adequados aos funcionários, conform

e a N
R

-06 do M
inistério do T

rabalho.

9. D
everão ser prom

ovidos treinam
entos 

periódicos 
aos em

pregados, visando a prevenção de acidentes e o correto atendim
ento a situações de em

ergência am
biental.

10. Q
ualquer acidente, vazam

ento ou ocorrência que cause ou possa causar degradação am
biental deverá ser com

unicado im
ediatam

ente ao órgão am
biental com

petente.
11. A

s em
bâlagens de lubrificantes devêrão ser inutilizadas após o escoam

ento com
pleto do pÍoduto e destinâdas conform

e os princípios dâ l08ística reveÍsa.
12. O

 sistem
a de abastecim

ento com
 tânques subterrâneos (S

A
S

C
) dêverá ser im

plantado conform
e 

as norm
as da A

B
N

T
 N

B
R

 13.786.

L3. C
onstatada qualquer contam

inação do solo ou das águas subterrâneas após o início da operação, o fato deverá ser cornunicado im
ediatam

ente ao órgão am
biental, ficando o

em
preendedor responsável pela recuperação am

biental.
14. 0 em

preendim
ento 

deverá atender às exigências da N
R

-23 do M
inistério do Írabalho, relativas aos equipam

entos de com
bate a incêndio.

15. A
 licença será considerada nula caso seja constatada a prestâção de inform

ações falsas ou enganosas, sem
 prêjuízo das sanções cabiveis.

16. A
pós o início da operação, deverá ser apresentado A

N
U

A
LM

E
N

T
E

 rêlâtório de m
ànutençâo das caixas separadoras de água e óleo.

17. A
pós o início da operação, deverá ser apresentado A

N
U

A
LM

E
N

T
Ê

 relatório de vistoria e regularidade do C
orpo de B

om
beiros.

18. O
 em

preendedor deverá rêquerer â renovação da Licênça A
m

bientâl U
nificada com

 antecedência m
Ínim

a de 120 dias do têrm
ino de sua validade.

19. A
 presente licença não dispensa a obtenção de dem

ais autorizações e anuências de outros órgãos com
petentes, quando couber.

20. O
 em

preendedor deverá apoiar açôes ou projetos am
bientais prom

ovidos por órgãos públicos ou entidades reconhecidas, 
apÍesentando com

provação 
S

E
M

E
S

T
R

A
LM

E
N

T
E

.

21. F
ica expressam

ente proibido o início da operação do em
pÍeendim

ento 
ãn'tes da conclusão total das obras, instalação 

dos sistem
âs am

bientais e atendim
ento integral dãs

condicionantes 
desta licÊ

nç4.
B

U
E

R
A

R
E

M
A

,04 
dê fevereiro de 2026.
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